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Florianópolis, 6 de maio de 2026
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
Henrique de Freitas Junqueira
Secretário de Estado da Casa Civil
Nesta
  
 
 
 
 
Senhor Secretário,
 
 
 
 
                                           Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado
pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nº 0886/2025,
que "Dispõe sobre o exercício do porte de arma de fogo pelos bombeiros militares da
reserva remunerada que atuem no Programa Escola Mais Segura, no âmbito do Estado
de Santa Catarina, nos casos em que já detenham autorização federal válida, e adota
outras providências", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em
exame. 
 
 
 
 

      Atenciosamente,
 
 
 
 
 
 

        Deputada ANA CAMPAGNOLO
         Primeira-Secretária
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